INDICAÇÃO Nº005/14


Salvador do Sul, 05 de maio de 2014.



Senhor Presidente


Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:
            Que o Executivo Municipal apresente projeto de Lei, alterando o artigo 15 da Lei 2490/04 (Plano de Carreira do Magistério Público Municipal) para que a promoção dos servidores do magistério passe a ter vigência a partir do mês seguinte em que o profissional completar o tempo exigido.
          Art. 15 (Redação Atual)– As promoções acontecerão em dois períodos assim definidos: fevereiro a julho, com vigência a partir do mês de setembro e de agosto a janeiro com vigência a partir do mês de março. Desde que o profissional da educação completar o tempo exigido, apresentar a documentação que  comprove a realização dos cursos necessários para alcançar a concessão da vantagem e obtiver a avaliação de desempenho satisfatória, nos termos da lei.
          Parágrafo Único- os meses de fevereiro e agosto ficarão reservados para a análise e avaliação do profissional da educação.
          Art. 15 (Indicação) As promoções acontecerão em dois períodos assim definidos: fevereiro a julho e agosto a janeiro, com vigência a partir do mês seguinte aquele em que o servidor completar o tempo de exercício exigido, desde que o profissional da educação apresentar a documentação que comprove a realização dos cursos necessários para alcançar a concessão da vantagem e obtiver a avaliação de desempenho satisfatória, nos termos da lei. 

         Parágrafo Único- os meses de fevereiro e agosto ficarão reservados para a análise e avaliação do profissional da educação.
         Justificativa: Entende-se que não deve haver distinção entre os servidores públicos, uma vez que aos demais servidores a promoção tem vigência a partir do mês seguinte, conforme Artigo 18 da Lei 2387/02, que estabelece o Quadro de Cargos dos Servidores Municipais.
“Art. 18 - A promoção terá vigência a partir do mês seguinte aquele em que o servidor completar o tempo de exercício exigido.”
                                       Joaquim Inácio Lunckes
                                              Vereador PT
